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NÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 005/17-04

ENDEREÇo pARÂ coRR"EspoxoÊxcn: Rua Comendador Gutemberg Barbosa, no 06,
Sala A, Armazém P7, Ponta Negra, Manaus-AM.

o rNsTrruro »r rnorrçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que auloriza a:

INTERESSADo: Transportes Aiapuá Ltda,

CNPJ/CPF: 07.486.882/0001 -96

Fore: (92) 99122-5815

REcrsrRo No IPAAM. 1012.2705

AMBIENTAL DO AMAZONAS _
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INscRrÇÃo Esraou,r,l: 04.269.425-6

FÂ\:

ArrvrDÂDE: Transporte rodoviário e armazenamento de produtos químicos e/ou
perigosos.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: .Rua Comendador Gutemberg Baóosa, no 06, Sala A,
Armazém P7, Ponta Negra, nas coordenadas geográficas 03'5'23,04" S e
60'4'21,98'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: AutôrizaÍ o transporte rodoviário e o armazenamento de produtos
químicos e/ou perigosos.

PorrxcrllPor-urDoR/DEcRADloon:Grande Ponrn:Pequeno

Puzo oE vlr-rnÂDE DEsrA LrcErçl: 0l Ano.

Atenção:
Esta licença é compostã dc l4 restrições e/ou condições cotrstântes ro verso, cujo nío
cümprimento/atendimento suj€ilará r sü8 invrlidrçio e/ou rs pctralidades previstas em normas.
Esta licença nâo comproyr rem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estl licençs deve permanecer na localizsçIo dr rtividade e exposta de forma visÍvel (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'OO5/17.04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma" só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constâDtes no procêsso

n". 01277112022-10.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicilada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do
evento, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. O armazenamento dos produtos perigosos deve atender âs especificações do fabricante.
9. O tÍansporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044/88 , Resolução

MT/ANTT n' 420/04 e demais normas pertinentes.
10. Mânter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Câdastro Técnico Federal - CTF.

sob controle e fiscalização do IBAMA.
I l. A empresa deve manter atualizadas as inspeções de segurança do veículo.
12. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias, a relação de produtos transportados com suas

respectivâs Fichas de Segurança - FDS e autorização de órgãos competentes (quando
aplicável).
a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB (atualizado)

13. Esta licença autoriza o transporte rodoviário exclusivo ao veículo de placa: AYA-7511.
14. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença:

a) Comprovante dos serviços de lavagem. manutenção e reparo dos veículos. que só
podem ser executados poÍ pessoa fisica,/jurídica devidâmente regularizada por órgão
competente paÍa esta atividade.

b) Certificados de destinação dos resíduos gerados pela atividade, inclusive do
esgotamento da fossa, se houver.

c) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração (conforme
Termo de Referência IPAAM).

d) Cadastro da Atividade, atualizado (modelo IPAAM).
e) Cadastro Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
fl Certificado de Regislro e Licenciamento de Veículo -CRLV, atualizado.
g) Certificado de Inspeção Veicular - CIV


